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GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 18.278, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no 
Orçamento Geral do Município de São Borja, 
no  valor  de  R$  1.303.844,06  (um  milhão, 
trezentos e três mil, oitocentos e quarenta e 
quatro reais e seis centavos)

O VICE-PREFEITO DE SÃO BORJA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO, nos 
usos das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 50, inciso VIII e nos termos do 
Artigo 31, I, “c”, ambos da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o Artigo 
6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.462, de 13 de Dezembro de 2018

Considerando o Memorando 1769/2019/DEOM/SMPOP.

DECRETA: 

Art.1º  Fica  aberto  ao  Orçamento  Geral  do  Município  de  São  Borja,  Lei 
Municipal nº 5.462, de 13 de Dezembro de 2018, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor global de R$ 1.303.844,06 (um milhão, trezentos e três mil, oitocentos e quarenta 
e quatro reais e seis centavos), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO

02 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

2.012 Publicidade Institucional

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (34) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.055,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.221 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3561) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 9.900,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC.

2.065 Manutenção do Fundo Municipal da Criança

3.3.9.0.33.00.00.00.00.1007 (480) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (163) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 26.424,64
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.077 Manutenção e Ampliação dos Cemitérios Mu

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (611) Material de Consumo 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.099 Construção e Manutenção do Caps 1
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3.1.9.0.04.00.00.00.00.4501 (3652) Contratação Por Tempo Determinado 15.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3654) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.4501 (3656) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 7.500,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do Caps AD e Ações para Recup

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4501 (3668) Contratação Por Tempo Determinado 35.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3670) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.4501 (3672) Outras Despesas Variaveis – Pessoal Civil 3.000,00
3.1.9.1.13.00.00.00.00.4501 (3673) Obrigações Patronais 5.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.103 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.9.0.30.00.00.00.00.4501 (3682) Material de Consumo 60.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.104 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0040 (1035) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 99.830,16
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.231 Assistência a Saúde – Média e Alta Compl

3.3.9.0.14.00.00.00.00.0040 (1082) Diárias – Pessoal Civil 27.434,26
3.1.9.0.04.00.00.00.00.4501 (3743) Contratação Por Tempo Determinado 246.000,00
3.1.9.0.11.00.00.00.00.4501 (3744) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 190.000,00
3.3.9.0.32.00.00.00.00.4501 (3747) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 180.000,00
3.3.9.0.36.00.00.00.00.4501 (3748) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 72.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.4501 (3750) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150.000,00
3.3.9.0.46.00.00.00.00.4501 (3751) Auxílio Alimentação 40.000,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.16.00.00.00.00.0001 (1114) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.300,00
3.3.9.0.31.00.00.00.00.0001 (1119) Premiações Culturais 1.500,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0020 (3893) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 40.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.128 Programa de Incentivo a Leitura

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0020 (1382) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 9.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.242 Manutenção do Transporte Escolar – Educa

.3.3.9.0.39.00.00.00.00.00020 (1410) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1473) Material de Consumo 2.900,00
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Art.2º Os créditos a que se refere o Artigo 1º, terão como recursos para o 
seu atendimento a redução parcial  no valor global  de R$  1.303.844,06 (um milhão, 
trezentos e três mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e seis centavos) das seguintes 
dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

02 GABINETE DO PREFEITO

02 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

2.012 Publicidade Institucional

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (31) Material de Consumo 330,00
3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3784) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 490,00
02 GABINETE DO PREFEITO

02 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

2.013 Publicidade Legal

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (36) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 45,00
3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3785) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 95,00
02 GABINETE DO PREFEITO

02 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO

2.014 Publicidade de Utilidade Pública

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3786) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 95,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.238 Manutenção do Departamento de Tributação

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3560) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 9.900,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.024 Manutenção, Acompanhamento, Gerenciament

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (172) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 100,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (173) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 474,64
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.252 Implantação de Programa de Valorização D

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (186) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 5.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (187) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.254 Desburocratização, Racionalização e Mode

3.3.9.0.36.00.00.00.00.0001 (194) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (195) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.900,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.255 Implantação do Programa Cidade Conectada

3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (197) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.950,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

03 FUNDO MUNIC. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESC.

2.065 Manutenção do Fundo Municipal da Criança
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4.4.9.0.51.00.00.00.00.1007 (484) Obras e Instalações 1.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2.078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (556) Material de Consumo 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0040 (662) Material de Consumo 5.428,87
3.3.9.0.36.00.00.00.00.0040 (666) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.494,09
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0040 (667)  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.520,38
3.3.9.0.40.00.00.00.00.0040 (3831) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 27.434,26
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1.053 Unidade de Pronto Atendimento – UPA

3.1.9.0.04.00.00.00.00.4501 (3699) Contratação Por Tempo Determinado 920.200,00
3.1.9.0.16.00.00.00.00.4501 (3701) Outras despesas Variaveis – Pessoal Civil 10.000,00
3.3.9.0.30.00.00.00.00.4501 (3703) Material de Consumo 10.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.4501 (3708) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.900,00
3.3.9.0.46.00.00.00.00.4501 (3710) Auxílio Alimentação 68.400,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.3.9.0.93.00.00.00.00.0040 (848) Indenizações e Restituições 9.776,82
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.106 Farmácia Básica e Demandas Judiciais

3.3.9.0.32.00.00.00.00.0040 (1067) Material, Bem ou Serviço para Dist Gratuita 70.000,00
4.4.9.0.52.00.00.00.00.0040 (1072) Equipamentos e Material Permanente 5.610,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.9.0.11.00.00.00.00.0001 (1112) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 3.300,00
3.3.9.0.92.00.00.00.00.0001 (1127) Despesas de Exercícios Anteriores 500,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

2.205 Realização, Fomento e Apoio a Eventos e 

3.3.9.0.40.00.00.00.00.0001 (3884) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 1.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.9.0.40.00.00.00.00.0020 (3026) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 40.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.3.9.0.49.00.00.00.00.0020 (1350) Auxílio Transporte 60.000,00
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12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.128 Programa de Incentivo à Leitura

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0020 (1381) Material de Consumo 9.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

03 PRESERVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

2.211 Manutenção do Conselho Municipal do Meio

3.3.9.0.30.00.00.00.00.0001 (1520) Material de Consumo 1.000,00
3.3.9.0.33.00.00.00.00.0001 (1521) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00.0001 (1522) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 900,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 25 de novembro do ano de 2019.

Roque Langendolff Feltrin,
Vice-Prefeito de São Borja
no Exercício do Cargo de Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
     Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.280, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no 
Orçamento  Geral  do  Município  de  São 
Borja,  no  valor  de  R$  639.455,36 
(seiscentos  e  trinta  e  nove  mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco reais e 
trinta e seis centavos).

O PREFEITO DE SÃO BORJA, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 50, inciso VIII e nos termos do Artigo 31, I, “c”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com o Artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.462, de 
13 de Dezembro de 2018.

Considerando o Memorando 1770/2019/DEOM/SMPOP.

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de 

São Borja – DOESB () em:07/01/2020
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DECRETA: 

Art.1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de São Borja, Lei 
Municipal nº 5.462, de 13 de Dezembro de 2018, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor global de R$ 639.455,36 (seiscentos e trinta e nove mil,  quatrocentos e 
cinquenta  e  cinco  reais  e  trinta  e  seis  centavos), para  atender  a  seguinte 
programação:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (7) Diárias – Pessoal Civil 5.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0001 (9) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
3.3.90.35.00.00.00.00.0001 (10) Serviços de Consultoria 1.330,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (12) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 150,00
02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.010 Apoio a Eventos e Recepções

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (21) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 550,00
02 GABINETE DO PREFEITO

03 DESENV. ECONÔMICO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.265 Manutenção das Atividades do Depart. de

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (59) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.800,00
03 CONSULTORIA JURÍDICA

01 GABINETE DO CONSULTOR E UNIDADES SUBORDINADAS

2.015 Manutenção das Atividades da Consultoria

3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (84) Auxílio Alimentação 671,00
04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01 GABINETE DA CONTROLADORIA

2.018 Manutenção das Atividades da Controlador

3.1.90.08.00.00.00.00.0001 (93) Outros Benefícios Assistenciais 240,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.221 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (122) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 13.290,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (123) Auxílio Alimentação 1.680,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.36.00.00.00.00.0001 (161) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 1.700,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (163) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 64.235,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (164) Auxílio Alimentação 14.770,00
07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.030 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (201) Contratação por Tempo Determinado 2.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO
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01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (515) Contratação por Tempo Determinado 500,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (522) Diárias – Pessoal Civil 3.300,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (528) Auxílio Alimentação 4.377,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificante

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (534) Material de Consumo 3.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2.078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (559) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 100,00
4.4.20.93.00.00.00.00.1262 (1577) Indenizações e Restituições 22.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.076 Construção e Manutenção de Praças, Parqu

4.4.90.52.00.00.00.00.0001 (610) Equipamentos e Material Permanente 5.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA

2.080 Manutenção dos Serviços de Segurança no

3.3.90.39.00.00.00.00.1037 (635) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.200,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.36.00.00.00.00.0040 (666) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.200,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.3.90.46.00.00.00.00.4011 (840) Auxílio Alimentação 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.091 Programa de Vigilância Sanitária

3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (920) Auxílio Alimentação 203,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup

3.1.90.04.00.00.00.00.4220 (1002) Contratação por Tempo Determinado 3.979,44
3.3.90.46.00.00.00.00.4501 (3680) Auxílio Alimentação 215,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.231 Assistência à Saúde – Média e Alta Compl

3.3.90.39.00.00.00.00.0040 (1091) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 261.940,45
3.3.90.47.00.00.00.00.0040 (1096) Obrigações Tributárias e Contributivas 5.987,47
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria
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3.1.90.13.00.00.00.00.0001 (1113) Obrigações Patronais 9.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (1117) Diárias – Pessoal Civil 300,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (1118) Material de Consumo 1.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (1125) Auxílio Alimentação 7.902,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

2.205 Realização, Fomento e Apoio a Eventos e

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (1240) Material de Consumo 14.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (1244) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 14.500,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0020 (1290) Contratação por Tempo Determinado 60.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0020 (1292) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0020 (1293) Obrigações Patronais 3.300,00
3.3.90.36.00.00.00.00.0020 (1299) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 600,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 

3.1.90.08.00.00.00.00.0020 (1366) Outros Benefícios Assistenciais 15.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.243 Manutenção do Transporte Escolar – Ensin 

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 (1412) Material de Consumo 14.005,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0020 (1416) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.430,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE 

3.1.90.04.00.00.00.00.0031 (1453) Contratação por Tempo Determinado 50.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (1466) Contratação por Tempo Determinado 2.500,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.188 Manutenção de Convênios

3.3.30.41.00.00.00.00.0001 (1484) Contribuições 2.500,00

Art. 2º Os créditos a que se refere o Artigo 1º, terão como recursos para 
o seu atendimento a redução parcial no valor global de R$  639.455,36 (seiscentos e 
trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e trinta e seis centavos), 
das seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (7) Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (8) Material de Consumo 700,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (12) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.330,00
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04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01 GABINETE DA CONTROLADORIA

2.018 Manutenção das Atividades da Controlador

3.1.90.16.00.00.00.00.0001 (96) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 240,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.238 Manutenção do Departamento de Tributação

3.3.90.40.00.00.00.00.0001 (3560) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 13.290,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 27.144,00
3.1.91.13.00.00.00.00.0001 (156) Obrigações Patronais 1.700,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (159) Material de Consumo 6.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0001 (160) Passagens e Despesas com Locomoção 1.284,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (174) Material de Consumo 6.050,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.251 Reforma do Centro Administrativo Salvador

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (177) Material de Consumo 12.851,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (178) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 28.950,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.252 Implantação de Programa de Valorização d

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (184) Material de Consumo 3.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.253 Revisão e Reestruturação do Plano de Car

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (189) Material de Consumo 1.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.255 Implantação do Programa Cidade Conectada

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (196) Material de Consumo 5.100,00
07 SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJ. ORÇAMENTO E PROJETOS

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.030 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.08.00.00.00.00.0001 (202) Outros Benefícios Assistenciais 2.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.230 Manutenção das Atividades dos Serviços d

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (394) Contratação por Tempo Determinado 500,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria
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4.4.90.52.00.00.00.00.0001 (533) Equipamentos e Material Permanente 5.556,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

03 CIDADE MELHOR

2.078 Pavimentação, Calçamento e Drenagens

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (556) Material de Consumo 100,00
4.4.90.51.00.00.00.00.1262 (1578) Obras e Instalações 22.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.075 Manutenção dos Serviços de Limpeza Urban

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (600) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 5.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA

2.080 Manutenção dos Serviços de Segurança no

3.3.90.14.00.00.00.00.1037 (621) Diárias – Pessoal Civil 1.200,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.91.13.00.00.00.00.0040 (659) Obrigações Patronais 26.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (668) Auxílio Alimentação 5.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0040 (674) Obras e Instalações 17.016,62
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

4.4.90.52.00.00.00.00.4011 (854) Equipamentos e Material Permanente 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.090 Manutenção do NASF

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (875) Contratação por Tempo Determinado 2.200,00
3.1.91.13.00.00.00.00.0040 (886) Obrigações Patronais 2.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.0040 (889) Material de Consumo 3.987,47
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.098 Construção e Manutenção do CER – Centro 

3.3.90.39.00.00.00.00.0040 (3765) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 900,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup

3.3.90.30.00.00.00.00.4220 (1020) Material de Consumo 3.979,44
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.103 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.90.32.00.00.00.00.0040 (1035) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 103.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.104 CEO/LRPD (Centro de Especialidades Odont

3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (1058) Auxílio Alimentação 203,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.231 Assistência à Saúde – Média e Alta Compl

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 (1083) Material de Consumo 7.387,11
3.3.90.32.00.00.00.00.0040 (1085) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 55.000,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0040 (1087) Passagens e Despesas com Locomoção 3.641,11
3.3.90.36.00.00.00.00.0040 (1089) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 25.224,71
3.3.90.46.00.00.00.00.4501 (3751) Auxílio Alimentação 215,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0040 (1103) Equipamentos e Material Permanente 18.770,90
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (1124) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

2.205 Realização, Fomento e Apoio a Eventos e

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (1240) Material de Consumo 600,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

03 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO

2.279 Revitalização Horto Florestal

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (1112) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.000,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0001 (2944) Obras e Instalações 27.700,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

1.034 Manutenção e Implantação de Unidades Esp

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 (1250) Obras e Instalações 10.300,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0020 (1290) Contratação por Tempo Determinado 4.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0020 (1294) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 3.300,00
3.1.91.13.00.00.00.00.0020 (1295) Obrigações Patronais 600,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04.00.00.00.00.0020 (1337) Contratação por Tempo Determinado 75.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00.00.00.00.0020 (1373) Material de Consumo 14.005,00
3.3.90.39.00.00.00.00.0020 (1376) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.430,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE 

3.1.90.11.00.00.00.00.0031 (1455) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 50.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.187 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (1468) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 2.500,00
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3.3.90.92.00.00.00.00.0001 (1481) Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.188 Manutenção de Convênios

3.3.50.41.00.00.00.00.0001 (1486) Contribuições 1.000,00
13 SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

03 PRESERVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

2.260 Arborização Urbana

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (1541) Material de Consumo 500,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 28 de novembro do ano de 2019.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
     Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.285, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019.

Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  no 
Orçamento  Geral  do  Município  de  São 
Borja, no valor de R$ 3.017.630,84 (três 
milhões,  dezessete  mil,  seiscentos  e 
trinta reais e oitenta e quatro centavos).

PREFEITO DE SÃO BORJA, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 50, inciso VIII e nos termos do Artigo 31, I, “c”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e em conformidade com o Artigo 6º, inciso I, da Lei Municipal nº 5.462, de 
13 de Dezembro de 2018

Considerando o Memorando 1771/2019/DEOM/SMPOP.

DECRETA: 

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de 

São Borja – DOESB () em:07/01/2020
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Art.1º  Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de São Borja, Lei 
Municipal nº 5.462, de 13 de Dezembro de 2018, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor global de R$ 3.017.630,84 (três milhões, dezessete mil, seiscentos e trinta 
reais e oitenta e quatro centavos), para atender a seguinte programação:

02 GABINETE DO PREFEITO

01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

2.009 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (7) Diárias – Pessoal Civil 700,00
3.3.90.33.00.00.00.00.0001 (9) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
04 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

01 GABINETE DA CONTROLADORIA

2.018 Manutenção das Atividades da Controlador

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (94) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 18.000,00
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0.001 Pagamento da Dívida Interna

4.6.90.71.00.00.00.00.0001 (3595) Principal da Dívida por Contrato 6.630,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (159) Material de Consumo 500,00
3.3.90.40.00.00.00.00.0001 (3801) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 3.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.050 Manutenção das Atividades da Casa de Aco

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (264) Contratação por Tempo Determinado 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0001 (269) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.300,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0001 (273) Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.054 Manutenção das Atividades dos CRAS

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (291) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.200,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0001 (292) Obrigações Patronais 2.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.056 Manutenção das Atividades do Albergue Mu

3.1.90.13.00.00.00.00.0001 (316) Obrigações Patronais 600,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.230 Manutenção das Atividades dos Serviços d

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (394) Contratação por Tempo Determinado 1.500,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0001 (399) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 700,00
3.1.90.16.00.00.00.00.1113 (400) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 500,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.240 Manutenção das Ações Estratégicas do Pro

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (423) Contratação por Tempo Determinado 500,00
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08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.264 Manutenção das Ações do IGD-M

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (459) Contratação por Tempo Determinado 1.700,00
3.1.90.04.00.00.00.00.1091 (460) Contratação por Tempo Determinado 500,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.067 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0001 (515) Contratação por Tempo Determinado 2.000,00
3.1.90.08.00.00.00.00.0001 (516) Outros Benefícios Assistenciais 8.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (517) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0001 (518) Obrigações Patronais 20.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0001 (519) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 20.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.068 Aquisição de Combustíveis e Lubrificante

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (534) Material de Consumo 6.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00.1032 (535) Material de Consumo 9.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.072 Manutenção do Fundo Municipal de Ilumina

3.1.90.16.00.00.00.00.1002 (584) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 1.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA

2.080 Manutenção dos Serviços de Segurança no

3.3.90.30.00.00.00.00.1037 (624) Material de Consumo 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.1037 (640) Equipamentos e Material Permanente 1.400,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (654) Contratação por Tempo Determinado 5.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0040 (656) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 5.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0040 (654) Obrigações Patronais 2.500,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1.058 Programa SALVAR/SAMU

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (720) Contratação por Tempo Determinado 140.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (766) Contratação por Tempo Determinado 90.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.1.90.11.00.00.00.00.0040 (928) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup
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3.1.90.04.00.00.00.00.4220 (1002) Contratação por Tempo Determinado 7.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.103 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.90.30.00.00.00.00.0040 (1032) Material de Consumo 18.020,50
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.104 CEO/LRPD (Centro de Especialidades Odont

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (1041) Contratação por Tempo Determinado 5.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.231 Assistência à Saúde – Média e Alt

3.1.90.08.00.00.00.00.0040 (1075) Outros Benefícios Assistenciais 2.000,00
3.1.90.16.00.00.00.00.0040 (1079) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 45.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00.0040 (1082) Diárias – Pessoal Civil 30.000,00
3.3.90.92.00.00.00.00.0040 (1097) Despesas de Exercícios Anteriores 29.280,34
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.197 Manutenção das Atividades da Secretaria

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 (1128) Obras e Instalações 15.600,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.119 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.11.00.00.00.00.0020 (1292) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 140.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0020 (1301) Auxílio Alimentação 135.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.126 Manutenção do Ensino Fundamental – MDE 

3.1.90.04.00.00.00.00.0020 (1365) Contratação por Tempo Determinado 90.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0020 (1367) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0020 (1377) Auxílio Alimentação 90.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE 

3.1.90.04.00.00.00.00.0031 (1453) Contratação por Tempo Determinado 380.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0031 (1455) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 570.000,00
3.1.90.13.00.00.00.00.0031 (1456) Obrigações Patronais 2.500,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.181 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE 

3.1.90.04.00.00.00.00.0031 (2957) Contratação por Tempo Determinado 350.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0031 (2959) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 390.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0031 (1458) Auxílio Alimentação 100.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.185 Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB 

3.3.90.46.00.00.00.00.0031 (1464) Auxílio Alimentação 150.000,00

Art.2º Os créditos a que se refere o Artigo 1º, terão como recursos para 
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o  seu  atendimento  a  redução  parcial  no  valor  global  de  R$  3.017.630,84  (três 
milhões, dezessete mil, seiscentos e trinta reais e oitenta e quatro  centavos), das 
seguintes dotações orçamentárias do Orçamento Geral Municipal:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

02 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

0.001 Pagamento da Dívida Interna

4.6.91.71.00.00.00.00.0001 (3596) Principal da Dívida por Contrato 6.630,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.023 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (152) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 118.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.025 Manutenção do Sistema de Informática

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (175) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.000,00
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E UNIDADES SUBORDINADAS

2.254 Desburocratização, Racionalização e Mode

3.3.90.30.00.00.00.00.0001 (193) Material de Consumo 500,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.039 Manutenção da Gestão da SMDS

3.1.90.11.00.00.00.00.0001 (239) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 6.500,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (249) Auxílio Alimentação 700,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.050 Manutenção das Atividades da Casa de Aco

3.3.90.33.00.00.00.00.0001 (278) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (284) Auxílio Alimentação 800,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.056 Manutenção das Atividades do Albergue Mu

3.1.91.13.00.00.00.00.0001 (318) Obrigações Patronais 1.000,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.220 Manutenção das Atividades do Centro Dia

3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (357) Auxílio Alimentação 600,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.230 Manutenção das Atividades dos Serviços d

3.3.90.39.00.00.00.00.1113 (411) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.700,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0001 (412) Auxílio Alimentação 700,00
08 SECRETARIA MUNIC. DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.264 Manutenção das Ações do IGD-M

3.3.90.32.00.00.00.00.1091 (469) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 500,00
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09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2.070 Manutenção de Imóveis, Veículos e Equipa

3.3.90.39.00.00.00.00.1032 (3564) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 6.150,00
3.3.90.30.00.00.00.00.1032 (3578) Material de Consumo 2.250,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

02 DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

2.190 Vias Urbanas e Rurais

3.3.90.47.00.00.00.00.1032 (3577) Obrigações Tributárias e Contributivas 600,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.072 Manutenção do Fundo Municipal de Ilumina

3.1.90.08.00.00.00.00.1002 (581) Outros Benefícios Assistenciais 1.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

04 SERVIÇOS URBANOS

2.075 Manutenção dos Serviços de Limpeza Urban

3.3.90.39.00.00.00.00.0001 (600) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 60.000,00
09 SEC. DE INFRAESTRUTURA, SERV.URB, SEG. E TRÂNSITO

05 SEGURANÇA PÚBLICA

2.080 Manutenção dos Serviços de Segurança no

3.1.90.11.00.00.00.00.1037 (615) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00.1037 (635) Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.400,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

03 APOIO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE

2.082 Manutenção das Atividades da Secretaria

3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (668) Auxílio Alimentação 2.885,20
3.3.90.49.00.00.00.00.0040 (670) Auxílio Transporte 2.500,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

1.058 Programa SALVAR/SAMU

3.1.90.11.00.00.00.00.0040 (726) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 7.581,60
3.1.90.16.00.00.00.00.0040 (732) Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 2.378,55
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (745) Auxílio Alimentação 5.594,18
4.4.90.52.00.00.00.00.0040 (749) Equipamentos e Material Permanente 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.088 Atenção Básica

3.1.91.13.00.00.00.00.0040 (806) Obrigações Patronais 10.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (839) Auxílio Alimentação 8.924,28
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.090 Manutenção do NASF

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (875) Contratação por Tempo Determinado 20.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0040 (880) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 9.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (895) Auxílio Alimentação 8.672,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.091 Programa de Vigilância Sanitária
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3.1.90.13.00.00.00.00.0040 (903) Obrigações Patronais 1.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.092 Programa de Vigilância e Promoção da Saú

3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (946) Auxílio Alimentação 1.033,87
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.100 Manutenção do CAPS AD e Ações para Recup

3.1.91.13.00.00.00.00.4220 (1017) Obrigações Patronais 7.000,00
3.3.90.40.00.00.00.00.0040 (3843) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 1.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.103 Transporte Sanitário Eletivo

3.3.90.32.00.00.00.00.0040 (1035) Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 6.809,87
3.3.90.33.00.00.00.00.0040 (1037) Passagens e Despesas com Locomoção 1.000,00
3.3.90.40.00.00.00.00.0040 (3846) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ 1.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00.0040 (1040) Equipamentos e Material Permanente 3.000,00
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.104 CEO/LRPD (Centro de Especialidades Odont

3.1.90.08.00.00.00.00.0040 (1043) Outros Benefícios Assistenciais 3.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (1058) Auxílio Alimentação 10.392,60
10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

04 ATENDIMENTO À SAÚDE

2.231 Assistência à Saúde – Média e Alt

3.1.90.04.00.00.00.00.0040 (1073) Contratação por Tempo Determinado 170.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0040 (1076) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 37.028,69
3.1.91.13.00.00.00.00.0040 (1080) Obrigações Patronais 40.000,00
3.3.90.46.00.00.00.00.0040 (1094) Auxílio Alimentação 31.000,00
11 SEC. MUNIC. DA CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

04 PROMOÇÃO DO ESPORTE

1.034 Manutenção e Implantação de Unidades Esp

4.4.90.51.00.00.00.00.0001 (1250) Obras e Instalações 23.300,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

2.124 Manutenção da Educação Infantil

3.1.90.04.00.00.00.00.0020 (1337) Contratação por Tempo Determinado 110.000,00
3.1.90.08.00.00.00.00.0020 (1338) Outros Benefícios Assistenciais 90.000,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0020 (1339) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 235.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.179 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDE 

3.1.90.08.00.00.00.00.0031 (1454) Outros Benefícios Assistenciais 2.500,00
3.1.90.11.00.00.00.00.0031 (1455) Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 650.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00.0031 (1457) Obrigações Patronais 250.000,00
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

04 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

2.183 Manutenção da Educação Infantil – FUNDEB

3.1.90.04.00.00.00.00.0031 (1459) Contratação por Tempo Determinado 240.000,00
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3.1.90.08.00.00.00.00.0031 (1460) Outros Benefícios Assistenciais 800.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 9 de dezembro do ano de 2019.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,
     Chefe de Gabinete.

DECRETO Nº 18.310, DE 6 DE JANEIRO DE 2020.

Aprova o calendário anual de pagamentos 
de tributos municipais para o exercício de 
2020,  fixa  o  valor  da  URM -  Unidade  de 
Referência do Município e define o índice 
da  correção  monetária  dos  débitos  de 
natureza tributária e não tributária para o 
exercício de 2020.

O PREFEITO DE SÃO BORJA no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo artigo 50, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município e,

DECRETA:

 Art.1º. Fica APROVADO o calendário anual de pagamentos de tributos 
municipais, para o exercício de 2020, conforme Anexo I deste Decreto.

 Art.2º.  Estando o contribuinte sem pendências com a Fazenda Pública 
Municipal conforme preceitua o Art. 159 da Lei Complementar 099/17, gozarão do 
benefício de desconto em cota única os seguintes tributos:

 I -  Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU): desconto de 15% (quinze 
por cento) quitando-o até 10/03/2020;

 II - Taxa de Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos Urbanos (TCRSU): 
desconto de 10% (dez por cento) quitando-a até 10/03/2020;

 III - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS Fixo): desconto de 

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de 

São Borja – DOESB () em:07/01/2020
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10% (dez por cento) quitando-a até 10/03/2020;

 Art.3º. Os tributos não pagos em cota única, terão seus vencimentos 
parcelados conforme calendário constante no Anexo I, respeitando, por parcela, o 
valor mínimo de 30% (trinta por cento) do valor da URM (Unidade de Referência 
Municipal) vigente para o exercício.

 Parágrafo Único. Os  optantes  do  Simples  Nacional  recolherão  seus 
tributos pela PGDAS - Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples e 
DEFIS  -  Declaração  de  Informações  Socioeconômicas  e  Fiscais,  em  cada  caso, 
independentemente de atender  o  limite mínimo,  por  parcela,  de  30% (trinta por 
cento) do valor da URM (Unidade de Referência Municipal) vigente para o exercício.

 Art.4º. O Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN Variável) 
terá seu vencimento no vigésimo dia do mês seguinte ao fato gerador, conforme 
anexo I.

 Art.5º. A Taxa de Localização e Funcionamento de Estabelecimento de 
qualquer natureza, Taxa de Licença para atividade de Ambulantes, Taxa de Registro 
de Inspeção Sanitária dos Produtos de Origem Animal e a Taxa de Serviços Públicos 
de Trânsito serão lançadas anualmente, de ofício, com vencimento em 30/03/2020.

 Art.6º. As  Taxas  de  Serviços  de  Vigilância  Sanitária  e  Taxa  de 
Fiscalização Ambiental serão lançadas de ofício com vencimento até 31/03/2020.

 Art.7º. Após o vencimento do tributo, o contribuinte deverá dirigir-se, 
em horário de expediente, para obter a guia atualizada, na Secretaria da Fazenda, 
localizada na Rua Eurico Baptista da Silva, nº 64 ou pelo site oficial do Município, 
através do endereço: www.saoborja.rs.gov.br.

 Parágrafo Único. Após o vencimento, serão aplicados, sobre o valor da 
parcela, juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração de dias e multa moratória de 
2% (dois por cento), além de correção monetária anual, conforme a Lei.

 Art.8º. Fica  definido  que  o  valor  da  URM  (Unidade  de  Referência 
Municipal) para o exercício de 2020 será de R$ 131,51 (cento e trinta e um reais e 
cinquenta e um centavos).

 Art.9º. Os valores dos débitos de natureza tributária, ou não tributária, 
vencidos  e  exigíveis,  inscritos  ou  não  em  dívida  ativa,  serão  corrigidos 
monetariamente, considerando-se o índice de variação positiva do IGP-M de 2019, 
fixado em 7,30% (sete vírgula trinta por cento), calculado anualmente, até o dia do 
seu pagamento, sem prejuízo dos juros e da multa moratória, previstos. 

 Art.10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 6 de Janeiro do ano de 2020.
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Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia
Chefe de Gabinete.

ANEXO I DO DECRETO Nº 18.310/2020

CALENDÁRIO ANUAL DE PAGAMENTOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS –EXERCÍCIO DE 
2020

TRIBUTO
S

VENCIMENTOS

PARCELA
S

Única ou 
1ª 

parcela

2ª 
parcela

3ª 
parcela

4ª 
parcela

5ª 
parcela

6ª 
parcela

7ª 
parcela

8ª 
parcela

9ª 
parcela

10ª 
parcela

11ª 
parcela

12ª 
parcela

Imposto Predial 
e Territorial 

Urbano
10/03/20 13/04/20 11/05/20

10/06/2
0

10/07/20 10/08/20 10/09/20 13/10/20 10/11/20
10/12/2

0

Taxa de Coleta e 
destinação de 

Resíduos Sólidos 
Urbanos

10/03/20 13/04/20 11/05/20
10/06/2

0
10/07/20 10/08/20 10/09/20 13/10/20 10/11/20

10/12/2
0

ISSQN Fixo 10/03/20 13/04/20 11/05/20
10/06/2

0
10/07/20 10/08/20

ISSQN Variável
JAN/20

20/02/20

FEV/20

20/03/20

MAR/20

22/04/20

ABR/20

20/05/2
0

MAI/20

22/06/20

JUN/20

22/07/20

JUL/20

20/08/20

AGO/20

21/09/20

SET/20

20/10/20

OUT/20

20/11/2
0

NOV/20

21/12/2
0

DEZ/20

20/01/21

Taxa de 
Localização e 

funcionamento 
de 

Estabeleciment
o de qualquer

natureza.

30/03/2020

Taxa de 
Licença para 
atividade de 
Ambulantes.

30/03/2020

Taxas de 
Serviços de 
Vigilância 
Sanitária.

31/03/2020

Taxa de 
Registro de 

Inspeção 
Sanitária dos 
Produtos de 

Origem Animal

30/03/2020

Taxa de 
Fiscalização 
Ambiental

31/03/2020

São Borja, 6 de janeiro do ano de 2020.
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Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Reinaldo Menezes Garcia
Chefe de Gabinete

COMDICA
Referente ao Edital 002/2019

Objeto: Retificação de Prazo    

     

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE, 
(COMDICA),  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  conferem as  Leis  Municipais  2.436/96, 
4784/2013, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, neste ato representado por seu 
Presidente,  abaixo  subscrito,  considerando  reunião  realizada  no  dia  03  de  janeiro  de  2020  pela 
Comissão Avaliadora dos Projetos, resolveu retificar as datas referente a publicação dos atos no que 
diz respeito ao item 17 do CRONOGRAMA do Edital 002/2019.

17.3 Processo de avaliação e seleção dos projetos:                   14/01/2020
17.4 Publicação da avaliação dos projetos:                                17/01/2020
17.5 Período de recursos:                                                            20/01/2020
17.6 Análise dos recursos:                                                          21/01/2020
17.7 Publicação dos projetos aprovados                                     22/01/2020
17.8 Entrega da documentação para assinatura dos convênios:  27/01/2020
as 09hs na sala dos Conselhos da Prefeitura Municipal.
e
DOS RECURSOS FINANCEIROS
12.1 durante os exercícios 2018/2019:
 Os demais ficam inalterados.

A presente retificação deverá  ser publicada no site oficial e no mural da Prefeitura de São 
Borja.

São Borja, 06 de janeiro de 2020
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Justino Cezar Pires Corrêa
Presidente do COMDICA

CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

CARNAVAL 2020
TERMO ADITIVO

O Município de São Borja (RS) comunica aos interessados que o CHAMAMENTO 

PÚBLICO n.º 001/2019, o qual versa sobre a execução do Carnaval de Rua e Desfiles das 

Escolas de Samba, previsto para ocorrer no dia 15 de fevereiro de 2020, conforme previsto  

no artigo n.º 2, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Lei n.º 13.019/2014, sofreu alterações quanto 

as datas previamente estipuladas.

Em razão das agremiações terem ,  à  consenso,  dispensado a utilização da fase 

recursal, as datas passam a vigorar da seguinte forma:

ATO PROCEDIMENTO PRAZO / DATA

Impugnação do edital
24h após a data da Publicação do 

Edital

Habitação das OSC interessadas e Entrega das 
Propostas

02 e 03/01/2020

Julgamento das Propostas 06/01/2020

Homologação e Publicação do resultado Final 09/01/2020

Convocação para apresentação de documentos 
para celebração da parceria

Até dia 10/01/2020

Comparecimento para Assinatura do Termo 13/01/2020
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Demais informações serão prestadas aos interessados no horário das 07h às 13h, Na 

Prefeitura Municipal de São Borja / RS, na Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, esporte 

e Lazer, sito à avenida Presidente Vargas, n.º 2.033, Prédio Anexo ao Memorial – Casa João 

Goulart, bairro Centro.

Município de São Borja, 06 de janeiro de 2020.

__________________________________
Eduardo Bonotto

Prefeito Municipal
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